
                

                 

 
 

 

 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 
(PROJETO DE LEI Nº 3/22) 

(VEREADOR DELEGADO PALUMBO – MDB) 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos bancos 
instalarem cofres para o armazenamento 
de armas e munições utilizadas pelas 
empresas de segurança, e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 15 de dezembro de 2022, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º  Ficam as instituições bancárias e financeiras que utilizam armas de 
fogo, próprias ou terceirizadas, obrigadas a instalarem cofres de aço com chapa de no mínimo 
meia polegada, fixado por quatro chumbadores de cinco oitavo polegadas, para o 
armazenamento de armas de fogo, munições e coletes balísticos, utilizados pelos funcionários 
das empresas de segurança. 

Parágrafo único.  As instituições financeiras ou bancárias deverão adequar-se 
ao previsto nesta Lei no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 

 

 

 

MILTON LEITE  
Presidente  
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